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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  
DISPENSA Nº 031.A/2018 

 
  
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 
Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 
ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 
de Licitação Nº 031.A/2018, tendo como objeto contratação de empresa para 
intermediação, pelo PARCEIRO PRIVADO, na condição de AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO, de estágios supervisionados, visando possibilitar oportunidades de 
aperfeiçoamento da formação profissional de estudantes que estejam frequentando o ensino 
regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 
educação de jovens e adultos, nas dependências do PARCEIRO PÚBLICO, de acordo com 
a Lei nº 11.788 de 25/09/2008, observando, no que couber, a Lei nº 13.019, de 31/07/2014, 
no período de 12 (doze) meses, através do INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO 
REGIONAL DA BAHIA - IEL/BA, associação civil, sem fins lucrativos, declarado de 
utilidade pública pela Lei nº 3.108, de 11.06.1973/DOE, inscrito no CNPJ sob o nº 
15.244.114/0001-54, com sede na RUA EDÍSTIO PONDÉ, 342, STIEP, SALVADOR, 
BAHIA. 
 
 
Base Legal Art. 24, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 
AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 02 DE 
ABRIL DE 2018. 
 
 
 
 

Audirley Lopes da Silva 
Secretário M. de Governo e Planejamento 
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